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    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                             Estado de São Paulo

Emenda Nº 1 ao Projeto de Resolução Nº 14/2025Emenda Nº 1 ao Projeto de Resolução Nº 14/2025

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 14/2025
Projeto de Resolução Nº 14/2025 Dispõe sobre a criação do Parlamento Jovem no Município de Mogi Mirim e dá outras providências.

Emenda Substitutiva ao art. 2º e parágrafo único do Art. 3º do Projeto de Resolução Nº 14/2025

Art. 2º - Texto atual: -

…

Art. 2º O Parlamento Jovem será composto por 17 (dezessete) Vereadores Jovens, selecionados anualmente entre estudantes do 8º (oitavo) e 9º (nono) ano do ensino fundamental e do ensino médio, com até 18 (dezoito) anos, regularmente matriculados em escolas públicas municipais, estaduais ou particulares sediadas no Município.

Emenda proposta:

Art. 2º O Parlamento Jovem será composto por 17 (dezessete) Vereadores Jovens, entre estudantes do 8º (oitavo) e 9… (nono) ano do ensino fundamental e do ensino médio, com até 18 (dezoito) anos, eleitos diretamente pelos estudantes devidamente matriculados em escolas públicas e/ou privadas sediadas em Mogi Mirim.

Emenda Substitutiva ao parágrafo único do Art. 3º 

Texto Atual: -

Art. 3º…

….

Parágrafo único. O regulamento do Parlamento Jovem será estabelecido por ato da Mesa Diretora, detalhando o processo seletivo, o cronograma e as atividades. 

Emenda proposta

Parágrafo único. O regulamento do Parlamento Jovem será estabelecido por ato da Mesa, detalhando o processo eleitoral, e cronograma e as atividades. 

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 28 de setembro de 2025
(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
JUSTIFICATIVA

   As emendas buscam ampliar a democratização do projeto de resolução e assim fortalecer a educação política.
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